
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABULIDADE – SEAS 

COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL – CECA 
 
DELIBERAÇÃO CECA Nº 6.424 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020 
 

AVERBA NA LICENÇA PRÉVIA IN050965. 
 
A Comissão Estadual de Controle Ambiental – CECA, da Secretaria de Estado do Ambiente 
e Sustentabilidade do Estado do Rio de Janeiro, em reunião de 10/11/2020, e no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual n° 1.356, de 03/10/1988, pelo Decreto 
Estadual nº 21.287, de 23/01/95, pela Lei Estadual nº 5.101, de 04/10/2007, pelo Decreto 
Estadual nº 46.619, de 02/04/2019 e pelo Decreto Estadual nº 44.820, de 02/06/2014, alterado 
pelo Decreto Estadual nº 45.482, de 04/12/2015, 
 
CONSIDERANDO: 
 
- o que consta dos Processos nº SEI-07002/009157/2020 e nº E-07/512.045/2011 referentes ao 
requerimento de Averbação na Licença Prévia  – LP nº IN050965 da empresa SECRETÁRIO 
EMPREENDIMENTOS SPE LTDA para implantação da infraestrutura de um Complexo 
Imobiliário Hoteleiro Esportivo, com implantação de 05 hoteis, 04 campos de golfe, unidades 
residenciais unifamiliares, apartamentos multifamiliares horizontais e verticais, unidades 
comerciais e habitação social, em uma área útil de 560,52 hectares, com área total do terreno 
de 11.264.505,59 m2 (1.126,45 hectares), localizado na Estrada Dr. José Neves Netto s/n, 
Pedro do Rio, Município de Petrópolis, 
 
- o Parecer Técnico de Averbação na Licença Prévia – LP nº 61/2020, da CEAM/INEA, 
 
DELIBERA: 
 
Art. 1º – Averbar na Licença Prévia nº IN050965, em nome da empresa SECRETÁRIO 
EMPREENDIMENTOS SPE LTDA, a alteração do objeto da seguinte forma: 
 
“para implantação de Empreendimento Hoteleiro e Imobiliário com a implantação de hotel 
fazenda/apart hotel, 3 (três) pousadas, Spa, centro tecnológico, condomínios de unidades 
unifamiliares (prédios), condomínios de lotes, 1 (um) parque com clube de campo, área de 
produção rural e lazer, horto com área para produtores rurais, centro de eventos, com uma 
área total do terreno de 8.942.037,72 m2 (894,20 hectares), localizado na Estrada Dr. José 
Neves Netto s/n, Pedro do Rio, Município de Petrópolis”. 
 
Art. 2º- Encaminhar o processo ao INEA para as providencias cabíveis. 
 
Art. 3º – Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 2020 
 

MAURÍCIO COUTO CESAR JUNIOR 
Presidente 
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